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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - 

DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

O presente estudo destina-se a buscar a melhor solução para a prestação de serviços gerais, 

visando atender às demandas operacionais da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal 

de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social de Rancho Queimado, garantindo a 

adequada manutenção, conservação e funcionamento dos serviços públicos, com 

eficiência, economicidade e qualidade. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de assegurar a adequada 

execução de serviços gerais indispensáveis ao regular funcionamento da Administração 

Municipal, tendo em vista que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de 

servidores em número suficiente e/ou com atribuições específicas para o desempenho das 

atividades ora demandadas. 

Ressalta-se que tais serviços são essenciais à manutenção, conservação e organização dos 

bens e espaços públicos, bem como ao suporte das atividades administrativas, contribuindo 

diretamente para a eficiência da gestão pública, a continuidade dos serviços prestados e a 

adequada prestação à coletividade. 

Além disso, a contratação visa garantir maior agilidade no atendimento das demandas 

operacionais, evitando prejuízos à rotina administrativa e à prestação dos serviços públicos, 

especialmente nas áreas vinculadas à saúde e assistência social. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar a regularidade, 

continuidade e qualidade dos serviços públicos, em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade e do interesse público. 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR. 

O art. 18, §1º, V da Lei nº 14.133/2021 diz que o levantamento de mercado se trata da 

“análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 

de solução a contratar”. É o procedimento adotado para verificar as condições e 

exigência do mercado fornecedor para a necessidade levantada, de modo a possibilitar a 
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compatibilidade entre os requisitos propostos pela área demandante e as possíveis 

soluções que o mercado fornecedor pode proporcionar. 

SOLUÇÃO 1 - Contratação de Obra por Empreitada Global:  

Consiste na contratação de empresa especializada para execução integral de serviços de 

manutenção, reformas e reparos em bens imóveis públicos, sob o regime de empreitada 

global, com definição prévia e detalhada do escopo, quantitativos, prazos e condições de 

execução. Nessa modalidade, a Administração deve previamente elaborar projetos 

básicos ou executivos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais 

elementos técnicos necessários à perfeita caracterização do objeto, possibilitando a 

contratação por preço certo e total. 

A execução ocorre de forma concentrada e vinculada a um objeto previamente delimitado, 

sendo a contratada responsável pela entrega completa do serviço, conforme as 

especificações estabelecidas. Tal modelo proporciona maior previsibilidade quanto ao 

resultado final e ao custo global da contratação, sendo especialmente indicado para 

intervenções de maior porte, com escopo definido, baixa variabilidade e possibilidade de 

planejamento detalhado das etapas de execução. 

Por outro lado, trata-se de uma solução que demanda maior tempo de planejamento e 

formalização, considerando a necessidade de elaboração de projetos e realização de 

processo licitatório específico para cada intervenção. Dessa forma, sua aplicação mostra-

se mais adequada para obras e serviços previamente identificados e estruturados, não 

sendo, em regra, a alternativa mais eficiente para o atendimento de demandas rotineiras, 

fragmentadas ou de natureza imprevisível, como pequenos reparos e manutenções 

corretivas contínuas. 

SOLUÇÃO 2 – Realização de Concurso Público: 

Consiste na criação de cargos efetivos no âmbito da estrutura administrativa do 

Município, com posterior provimento por meio de concurso público, visando à execução 

direta, pela própria Administração, dos serviços de manutenção predial e apoio às obras 

públicas. Essa alternativa implica a incorporação dos profissionais ao quadro permanente, 

com vínculo estatutário ou celetista, conforme o regime jurídico adotado, garantindo a 

disponibilidade contínua de mão de obra para atendimento das demandas institucionais. 

A adoção desse modelo proporciona maior controle direto sobre a execução dos serviços, 

padronização de procedimentos e continuidade das atividades, além de possibilitar a 

formação de equipes próprias com conhecimento específico das estruturas e necessidades 

do Município. Também favorece a gestão direta da força de trabalho, permitindo maior 

previsibilidade na alocação de pessoal e na execução de serviços rotineiros e permanentes. 

Por outro lado, trata-se de uma solução que exige planejamento de longo prazo, incluindo 

a criação de cargos por lei, realização de concurso público, capacitação e gestão contínua 
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dos servidores. Além disso, implica aumento das despesas com pessoal, com reflexos nos 

limites legais estabelecidos, bem como menor flexibilidade para ajuste do quantitativo de 

profissionais frente à variação da demanda, especialmente em atividades de caráter 

eventual ou sazonal. 

SOLUÇÃO 3 – Sistema de Registro de Preços: 

Consiste na realização de procedimento licitatório visando ao registro formal de preços 

para a prestação de serviços de mão de obra especializada, sem a obrigatoriedade de 

contratação imediata de todos os quantitativos estimados. Por meio desse sistema, a 

Administração formaliza uma ata de registro de preços com fornecedores habilitados, 

possibilitando contratações futuras, parceladas e conforme a necessidade, durante o 

período de vigência da ata. 

A execução dos serviços ocorre sob demanda, mediante a emissão de instrumentos de 

contratação (como notas de empenho ou ordens de serviço), permitindo maior 

flexibilidade operacional e adequação às variações de demanda ao longo do tempo. Esse 

modelo é especialmente indicado para serviços de natureza contínua, porém com 

quantitativos variáveis e imprevisíveis, como é o caso das atividades de manutenção 

predial, pequenos reparos e intervenções pontuais. 

Além disso, o Sistema de Registro de Preços favorece a ampliação da competitividade no 

certame, a padronização dos valores contratados e a racionalização dos processos 

administrativos, evitando a necessidade de múltiplas licitações para demandas 

semelhantes. Também contribui para maior eficiência na gestão dos recursos públicos, na 

medida em que permite à Administração contratar apenas quando houver efetiva 

necessidade, otimizando o planejamento e a execução das ações de manutenção e 

conservação do patrimônio público. 

Dentre as alternativas analisadas, o Sistema de Registro de Preços mostra-se como a 

solução mais adequada à realidade da Administração, considerando a natureza contínua, 

porém variável, das demandas de manutenção predial. A adoção dessa solução justifica-

se pelos seguintes fatores: 

a) Flexibilidade Operacional: possibilita atender simultaneamente a Prefeitura e os 

Fundos Municipais, com contratações conforme a necessidade de cada unidade; 

b) Economicidade: favorece a obtenção de preços mais vantajosos em razão do 

ganho de escala e da ampliação da competitividade; 

c) Adequação ao Modelo de Execução: permite a integração com o regime de 

administração direta, no qual o Município fornece os materiais e contrata apenas 

a mão de obra especializada; e 

d) Padronização e Controle: contribui para a uniformização dos valores contratados 

e maior eficiência na fiscalização dos serviços executados. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na eventual e/ou futura contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de mão de obra na área de manutenção predial e construção 

civil, compreendendo especificamente os serviços de pedreiro, servente de pedreiro, 

encanador, pintor, azulejista, telhadista e servente, a serem executados nos bens imóveis 

públicos do Município de Rancho Queimado. 

A contratação tem por finalidade atender às demandas de manutenção corretiva e 

preventiva, pequenas reformas, reparos e melhorias em edificações públicas, incluindo 

sedes administrativas, unidades de saúde, centros comunitários, escolas, praças e demais 

espaços públicos, garantindo sua adequada conservação, funcionalidade e segurança para 

uso da Administração e da população. 

Os serviços serão executados sob demanda, conforme as necessidades identificadas pelos 

setores requisitantes, mediante emissão de Autorização de Fornecimento, nas quais serão 

definidos os locais, prazos e condições de execução. A empresa contratada deverá 

disponibilizar profissionais qualificados para cada função contratada, sendo responsável 

pelo fornecimento de ferramental e equipamentos necessários, bem como pelos 

equipamentos de proteção individual e coletiva (EPIs e EPCs). 

A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente 

as expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as Normas 

Regulamentadoras pertinentes, assegurando a qualidade, segurança e durabilidade dos 

serviços executados, além do correto emprego dos materiais fornecidos pela 

Administração. 

A solução está estruturada para atuar em apoio ao regime de administração direta adotado 

pelo Município, no qual os materiais de construção são fornecidos pela própria 

Administração, cabendo à contratada a disponibilização da mão de obra especializada 

necessária à execução dos serviços. 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, possibilitando a 

padronização dos valores de mão de obra, a contratação conforme a efetiva necessidade, 

maior competitividade no certame e agilidade no atendimento das demandas, evitando a 

realização de múltiplos processos licitatórios para cada intervenção específica. 

Dessa forma, a solução proposta mostra-se adequada para assegurar a continuidade dos 

serviços de manutenção predial, a preservação do patrimônio público e a eficiência na 

prestação dos serviços à população. 

6 REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço deverá ser executado conforme as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, além dos anexos do Edital, compreendendo a 
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disponibilização de mão de obra qualificada para a realização de atividades de 

manutenção, reparos e demais serviços correlatos, de acordo com as demandas da 

Administração Municipal. 

A prestação dos serviços caracteriza-se como serviço comum de engenharia, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, devendo a contratada observar rigorosamente as especificações 

técnicas, prazos, padrões de qualidade e orientações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

A execução deverá ocorrer mediante demanda, a partir da emissão de Autorização de 

Fornecimento, sendo de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os 

equipamentos, ferramentas e insumos necessários, bem como a disponibilização de 

equipe técnica em quantidade suficiente e devidamente qualificada para o adequado 

atendimento das necessidades do Município. 

6.1 Requisitos Internos: Especificação e requisitos técnicos:  

Para a adequada execução do objeto, a contratada deverá atender, no mínimo, aos 

seguintes requisitos: 

a) Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com os níveis 

de serviço acordados; 

b) Manter sigilo sobre todas as informações do Município a que tiver acesso em razão da 

execução contratual; 

c) Propor soluções compatíveis com as necessidades do Município, observando as 

melhores práticas de mercado e as recomendações técnicas aplicáveis; 

d) Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência; 

e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração Municipal; 

f) Executar os serviços com qualidade e dentro dos prazos estipulados, utilizando equipe 

qualificada em quantidade compatível com o volume e a complexidade das demandas; 

g) Realizar os serviços somente mediante prévia autorização da Administração, por meio 

de Ordem de Serviço, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

h) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, incluindo o 

fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs) e o cumprimento de todas 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e demais encargos legais; 

i) Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou 

de terceiros, decorrentes da execução dos serviços; 
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j) Disponibilizar todo o maquinário, ferramentas e insumos necessários à adequada 

execução dos serviços, tais como: máquinas, furadeiras, lixadeiras, colheres de pedreiro, 

marretas, martelos, talhadeiras, ponteiros, alavancas, picaretas, pás, enxadas, 

compressores com pistola de pintura, espátulas, bandejas para tinta, cabos extensores para 

rolo, dentre outros; 

k) Manter o local de execução dos serviços limpo e organizado, promovendo a remoção 

periódica de resíduos e entulhos; 

l) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital; 

m) Cumprir jornada de trabalho sob regime de diária, com duração de 8 (oito) horas, a 

ser realizada dentro do horário de expediente da Prefeitura. 

6.2 Requisitos Externos (legais): 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Decreto Municipal n° 3068/2023, regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no município de Rancho 

Queimado/SC e dá outras providências. 

c) Legislações e regulamentos relacionados ao objeto a ser contratado; 

d) Demais legislações conforme o levantamento de mercado e de acordo com a solução 

escolhida. 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

A estimativa de quantidades é fundamental para o planejamento e execução do objeto 

contratado, garantindo a adequação do fornecimento às reais necessidades do projeto. 

Abaixo, apresenta-se uma tabela com os itens e suas respectivas quantidades previstas: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Serviço de mão de obra de pedreiro 500 

2 Serviço de mão de obra de servente de pedreiro 470 

3 Serviço de mão de obra de eletricista 50 

4 Serviço de mão de obra de encanador 50 

5 Serviço de mão de obra de pintor 150 

6 Serviço de mão de obra de azulejista 80 

7 Serviço de mão de obra de telhadista 30 
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Essa estimativa foi feita para suprir a necessidade do objeto para melhor atender o 

município. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, segue as diretrizes dos 

normativos do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU). 
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09. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se que o valor da contratação, seja em torno de R$ 498.572,00 (quatrocentos e 

noventa e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais). 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QDT 
PREÇO 

MÁXIMO 

PREÇO 

MÁXIMO 
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UNITÁRIO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

1 
Serviço de mão de obra de 

pedreiro 
Diária 500 515,00 257.500,00 

2 
Serviço de mão de obra de 

servente de pedreiro 
Diária 470 246,67 115.934,90 

3 
Serviço de mão de obra de 

eletricista 
Diária 50 563,00 28.150,00 

4 
Serviço de mão de obra de 

encanador 
Diária 50 326,67 16.333,50 

5 
Serviço de mão de obra de 

Pintor 
Diária 150 306,29 45.943,50 

6 
Serviço de mão de obra de 

azulejista 
Diária 80 312,50 25.000,00 

7 
Serviço de mão de obra de 

telhadista 
Diária 30 323,67 9.710,10 

 

10. MODELO LICITATÓRIO ESCOLHIDO 

O uso do pregão eletrônico para registro de preços permite a formação de um sistema de 

preços registrado previamente, garantindo que os órgãos contratantes possam adquirir 

bens ou serviços de forma ágil e econômica, sempre que necessário, durante a vigência 

da ata. O pregão eletrônico amplia a competitividade ao permitir a participação de 

fornecedores de diferentes localidades, o que pode resultar em preços mais vantajosos e 

melhores condições de fornecimento. Além disso, a digitalização do processo assegura 

maior controle e rastreabilidade, reduzindo riscos de irregularidades e promovendo um 

uso mais eficiente dos recursos públicos. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

A contratação em lote único, sem parcelamento, justifica-se pela necessidade de 

centralizar responsabilidades em um único fornecedor, garantindo maior eficiência, 

qualidade e integração na execução do objeto. Essa abordagem elimina riscos de falhas 

de comunicação ou incompatibilidades entre diferentes contratados, simplifica a gestão 

administrativa, reduz custos operacionais e facilita a fiscalização e o controle do contrato. 

Além disso, assegura uma execução mais ágil e harmônica, com responsabilidades claras 

e maior segurança jurídica, promovendo a economicidade e a padronização na entrega 

dos serviços. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
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Não há necessidade de providências a serem adotadas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Declara-se que não há contratações e/ou interdependentes e que o objeto contratado foi 

integralmente atendido conforme os termos pactuados, sem necessidade de ajustes ou 

complementações.  

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Declara-se que a atividade em questão não gera impactos ambientais significativos, 

considerando que todas as etapas foram planejadas e executadas em conformidade com 

as normas ambientais vigentes. As análises realizadas indicam que não há riscos ou 

alterações relevantes ao meio ambiente, assegurando a preservação dos recursos naturais 

e o equilíbrio ecológico. Esse resultado reflete o compromisso com a sustentabilidade e 

o respeito às legislações aplicáveis. 

15. MAPA DE RISCOS 

Fase – Planejamento 
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baixo 

Verificar 

corretamente a 

demanda. 

Informar-se 

corretamente 

junto ao setor 

responsável 

pela demanda, 

solicitando 

ratificação ou 

retificação dos 

objetos. 

Quando 

detectado o 

erro quanto a 

real 

necessidade 

da demanda, 

parar o 

processo no 

estágio em 

que se 

encontrar e 

proceder com 

a 

retificação dos 

artefatos 

técnicos. 
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2- Falta de 

designação 

ou 

designação 

incorreta 

de 

responsávei

s. 

Raro 

Falta de análise 

dos 

instrumentos 

processuais. 

Falta de 

verificação da 

necessidade a 

ser atendida. 

Falta de 

dimensionament

o correto do 

objeto a ser 

licitado. 

Muito 

baixo 

Identificar 

corretamente 

os problemas 

a serem 

resolvidos. 

Análise prévia 

do objeto a ser 

licitado, 

direcionando 

para as 

equipes 

corretas. 

3- Estudos 

preliminare

s 

incorretos. 

Raro 

Instrução 

processual 

inadequada. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área 

demandante. 

Muito 

baixo 

Identificar 

corretamente 

os setores 

responsáveis. 

Solicitar 

indicação de 

responsáveis 

técnicos e 

demandantes. 

As indicações 

deverão ser 

compostas por 

servidores com 

conhecimento 

técnico do 

objeto, de 

legislação 

pertinente ao 

objeto e dos 

procedimentos 

da contratação. 

Análise prévia 

do objeto a ser 

licitado, 

direcionando 

para as equipes 

responsáveis 

acompanharem 

a instrução 

processual. 

4- 

Estimativa 

inadequada 

de 

quantitativ

o do 

objeto a 

ser licitado. 

Pouco provável 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante 

do serviço. 

Impossibilidade 

de aditivo 

contratual 

(acréscimo ou 

Baixo 

Adequado 

levantamento 

das reais 

necessidades 

da área 

demandante 

do serviço. 

Envolver 

setores 

responsáveis 

na instrução 

Análise de 

possibilidade 

de aditivo 

contratual, 

levando em 

consideração 

a porcentagem 

estabelecida 

para 

acréscimos ou 

supressões do 
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supressão). inicial do 

processo, 

solicitando 

ratificação ou 

retificação dos 

objetos. 

objeto em 

questão. 

5- 

Fracasso 

da 

licitação 

Pouco provável 

Atrasos da 

execução do 

objeto com 

aumento da 

demanda de 

tráfego não 

atendido. 

Comprometime

nto do 

desenvolviment

o e segurança 

da 

região. 

Baixo 

Realizar o 

adequado 

levantamento 

das 

necessidades 

de execução 

com preços 

ompatíveis e 

atualizados ao 

valor de 

mercado. 

Envolver 

setores 

responsáveis 

na instrução 

inicial do 

processo, 

s olicitando 

ratificação ou 

retificação dos 

objetos. 

Formar grupo 

de trabalho 

com 

conhecimento 

técnico e com 

experiência, 

com 

conhecimento 

do e 

condições 

necessárias em 

editais. 

6- 

Impugnaç

ão do 

edital 

Pouco provável 

Atraso na 

contratação da 

empresa e 

consequente 

dificuldades 

para o setor 

demandante. 

Muito 

baixo 

Elaborar o 

edital 

corretamente. 

Atentar às 

normas e 

legislações 

vigentes ao 

elaborar o 

editar. 

Compatibiliza

r informações 

com o Termo 

de Referência. 

Treinamento 

da equipe de 

apoio. 

 

Fase – Gestão Contratual e execução do objeto contratado 
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RISCO 

ESCALA DE 

PROBABILIDA

DE 

DESCRIÇÃ

O DO 

IMPACTO 

ESCALA 

DE 

IMPACT

O 

AÇÃO 

PREVENTIV

A 

RESPONSÁV

EL 

AÇÃO DE 

CONTINGÊN

CIA 

RESPONSÁVE

L 

1- 

Execução 

do objeto 

contratual 

em 

desacordo 

com o 

Contrato. 

Raro 

Falha no 

atendimento 

das 

necessidades 

da obra. 

Solução 

diversa da 

proposta nos 

instrumentos 

convocatórios

. 

Baixo 

Fiscalização 

semanal a ser 

realizada pela 

CONTRATAN

TE. 

Determinação 

clara do objeto 

contratual. 

Capacitar a 

equipe de 

fiscalização do 

contrato para 

identificar 

fraudes com 

maior 

facilidade. 

Durante a 

vigência do 

contrato, 

instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, com 

vistas à 

aplicação de 

penalidades 

contratuais. 

2- Atrasos 

na execução 

do contrato 

ou baixa 

produtivida

de. 

Pouco provável 

Aumento do 

custo e 

demora na 

execução do 

serviço 

Descontinuida

de dos 

serviços. 

Médio 

Fiscalização a 

ser realizada 

pela 

CONTRATAN

TE. 

Durante a 

vigência do 

contrato, 

instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, com 

vistas a 

aplicação das 

penalidades 

contratuais. 

3- Períodos 

de chuva 
Provável 

Atraso por 

caso fortuito 

ou força 

maior. 

Médio NÃO HÁ. 

Caberá ao 

CONTRATAN

TE análise das 

circunstâncias e 

ações possíveis. 
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4- 

Contratação 

de empresa 

sem 

capacidade 

de executar 

o Contrato. 

Pouco provável 

Dificuldades 

na execução 

contratual, 

com o não 

cumprimento 

adequado do 

objeto. 

Médio 

Realizar análise 

criteriosa da 

qualificação 

técnica e 

econômico-

financeira da 

empresa. 

Avaliar 

adequadamente 

a empresa. 

5- 

Execução 

do objeto 

em 

desacordo 

com o 

contrato. 

Raro 

Não 

atendimento 

da demanda 

do órgão. 

Baixo 

Realização de 

gestão e 

fiscalização 

adequada. 

Capacitação da 

equipe de 

fiscalização. 

6- Falta de 

pagamento 

à 

contratada. 

Raro 

Insatisfação 

da contatada. 

Descumprime

nto contratual. 

Baixo 

Realizar a 

análise prévia 

do orçamento. 

Realizar 

gerenciamento 

e controle do 

orçamento 

destinado ao 

contrato. 

Verificar 

periodicamente 

o desempenho 

financeiro do 

contrato e 

capacidade de 

desembolso do 

órgão. 

 

Critérios para a avaliação dos riscos (escala probabilidade / impacto)  

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 

I - Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento 

ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II - Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no 

prazo associado ao objetivo; 

III - Provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 

indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV - Muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há 

muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V - Praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 
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Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

I - Muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, 

não altera o alcance do objetivo/resultado; 

II - Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance 

da maior parte do objetivo/resultado; 

III - Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

IV - Alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

V - Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado. 

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Declara-se a viabilidade da contratação, considerando que atende aos requisitos técnicos, 

econômicos e legais necessários para o cumprimento do objeto pretendido. A análise 

realizada demonstra que a contratação é a solução mais eficiente e adequada, alinhando-

se aos princípios da economicidade, da eficiência e ao interesse público.  

Rancho Queimado, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

ALEXSANDRO ERHARDT 

Secretário Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos 
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